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PORTARIA GR Nº 295/2021-MR 
 

Dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados na revisão e consolidação 
dos atos normativos inferiores a decreto 
no âmbito da Universidade Federal do 
Maranhão. 

 
                   O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias,  

Considerando o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que 

dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto, e 

Considerando o que consta no Processo nº 23115.009837/2021-65, 

 
                  R E S O L V E: 
  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos a serem 

observados na revisão e consolidação dos atos normativos inferiores a decreto no 

âmbito da Universidade Federal do Maranhão, nos termos do Decreto nº 10.139, de 28 

de novembro de 2019. 
 

§ 1º O disposto nesta Portaria aplica-se a: 
I - portarias; 
II - resoluções; 
III - instruções normativas; 
IV - ofícios e avisos de caráter normativo; 
V - orientações normativas; 
VI - diretrizes; 
VII - recomendações; 
VIII - despachos de aprovação; e 
IX - qualquer outro ato inferior a decreto com conteúdo normativo. 

 
§ 2º O disposto nesta Portaria não se aplica a: 

I - atos cujo destinatário, pessoa natural ou jurídica, esteja 

nominalmente identificado; e 

II - recomendações ou diretrizes cujo não atendimento não implique 

aos destinatários consequências jurídicas, efetivas ou potenciais. 
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Art. 2º Salvo expressa previsão legal em contrário, os atos normativos 

no âmbito da Universidade Federal do Maranhão serão editados sob a forma de: 

I - portarias - atos normativos editados por uma ou mais autoridades 

singulares; 

II - resoluções - atos normativos editados por colegiados; ou 

III - instruções normativas - atos normativos que, sem inovar, orientem 

a execução das normas vigentes pelos agentes públicos. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA ELABORAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS 

 
Art. 3º Os atos normativos inferiores a decreto seguirão os padrões de 

estrutura, articulação, redação e formatação estabelecidos no Decreto nº 9.191, de 1º de 

novembro de 2017. 

Art. 4º As portarias, as resoluções e as instruções normativas terão 

numeração sequencial em continuidade às séries em curso quando da entrada em vigor 

do Decreto nº 10.139, de 2019. 

§1º Na hipótese de fusão ou de divisão de unidades, será admitido 

reiniciar a sequência numérica ou adotar a sequência de uma das unidades de origem. 

§ 2º A mera alteração de órgão de vinculação da unidade não acarretará 

reinício da sequência numérica.  

§ 3º As portarias de pessoal terão numeração sequencial distinta, que 

se reiniciará a cada ano, e não conterão ementa. 

 
Art. 5º A epígrafe dos atos normativos inferiores a decreto será 

constituída pelos seguintes elementos, nesta ordem:  

I - título designativo da espécie normativa;    

II - sigla:     

a) do órgão ou da entidade; ou    

b) da unidade da autoridade signatária, seguida da sigla do órgão ou da 

entidade a que se vincula; ou    
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c) da unidade imediata da autoridade signatária, seguida da sigla da 

unidade superior daquela autoridade, e da sigla do órgão ou da entidade a que se 

vinculam;  

III - numeração sequencial, observado o disposto no art. 4º desta 

Portaria; e  

IV - data de assinatura.  

 
Parágrafo único.  As siglas empregadas serão aquelas utilizadas no 

Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal - SIORG. 
 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 6º Compete à Reitoria e aos órgãos Colegiados Superiores, da 

Universidade Federal do Maranhão, revisar, consolidar e revogar os atos normativos sob 

sua responsabilidade cuja assinatura seja de competência do Reitor, observado o 

disposto no art. 12 desta Portaria. 

Art. 7º Compete aos titulares de Pró-Reitorias, Superintendências, 

Diretoria Integrada de Bibliotecas e Diretoria de Tecnologias na Educação, da 

Universidade Federal do Maranhão revisar, consolidar e revogar os atos normativos de 

sua competência, observado o disposto no art. 12 desta Portaria. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS FASES DE REVISÃO E CONSOLIDAÇÃO 
 

Art. 8º A revisão e a consolidação terão as seguintes fases:  
I – triagem;  
II – exame; e 
III – consolidação ou revogação. 

 
SEÇÃO I 

DA TRIAGEM 
 

Art. 9º A triagem consiste no levantamento e classificação, por tema, de 

todos os atos normativos inferiores a decreto e não revogados expressamente, para fins 

de revisão, consolidação ou revogação. 
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Art. 10. As unidades responsáveis autuarão processos específicos por 

tema normativo no sistema de informação da Universidade, os quais serão instruídos 

com listagem dos atos normativos, para fins de exame. 

 
§1º No processo eletrônico, deverá constar listagem dos atos 

normativos, identificando a espécie, numeração, data, ementa, endereço eletrônico em 

que o documento esteja disponível para consulta, e, se houver, aqueles expressamente 

revogados. 

§2º Os atos serão classificados conforme os seguintes temas 
normativos: 

I – Ensino de Graduação;  
II – Pesquisa, Pós-graduação e Inovação;  
III – Extensão Universitária;  
IV – Ensino Básico, Técnico e Profissionalizante;  
V – Assistência Estudantil;  
VI – Gestão de Pessoas;  
VII –Comunicação e Eventos;  
VIII – Tecnologia da Informação; 
IX – Infraestrutura; ou 
X – Administração Geral. 

 
Art. 11. A Reitoria, a Secretaria dos Colegiados Superiores, as Pró-

Reitorias, as Superintendências a Diretoria Integrada de Bibliotecas e a Diretoria de 

Tecnologias na Educação, da Universidade Federal do Maranhão deverão encaminhar à 

Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Transparência, até o dia 27 de maio de 2021, a 

relação de todos os atos normativos inferiores a decreto e não expressamente revogados 

sob sua responsabilidade, para viabilizar a divulgação em portaria da listagem de que 

trata o art. 12 do Decreto nº 10.139, de 2019. 

 
SEÇÃO II 

DO EXAME 
 

Art. 12. O exame consiste em analisar e adequar a forma dos atos 

normativos inferiores a decreto, observando a pertinência temática. 

§1º Na fase de exame, as unidades da Universidade Federal do 

Maranhão registrarão em processo eletrônico, no sistema de informação da 

Universidade, se os atos classificados como vigentes na fase da triagem observam, no 

que couber: 
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I - as disposições do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017; 

II - as disposições sobre elaboração normativa, em especial aquelas 

previstas na: 

a) Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998; 

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

c) Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018;  

d) Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019; e 

III - a isonomia, a prospectividade, a controlabilidade, a razoabilidade e 

a proporcionalidade. 

 

§2º Os atos normativos vigentes, identificados e separados por 

pertinência temática na fase de triagem, serão analisados pelas unidades, de forma a 

identificar os atos: 

I - que deverão ser revogados; e 

II - que deverão ser revisados e consolidados. 

 
SEÇÃO III 

DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA 
 

Art. 13. A consolidação consiste na reunião dos atos normativos sobre 

determinada matéria em diploma legal único, com a revogação expressa dos atos 

normativos incorporados à consolidação. 

Art. 14. Na fase de consolidação, a unidade competente fará a revisão 

dos atos normativos cuja necessidade tenha sido identificada na fase de exame, e 

resultará em: 

I - proposta de revogação expressado ato: 

a) já revogado tacitamente; 

b) cujos efeitos tenham se exaurido no tempo; e 

c) vigente, cuja necessidade ou cujo significado não pôde ser 

identificado; 

II - proposta de ato consolidado sobre matéria editada em atos 

anteriores dispersos, em diploma legal único, com a revogação expressa dos anteriores; 

ou 
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III - conclusão de que o ato vigente atende às regras de consolidação e 

às técnicas de elaboração, de redação e de alteração de atos normativos. 

§ 1º A revogação de atos normativos de que trata o inciso I do caput 

deste artigo é obrigatória e poderá ser formalizada em ato único. 

§ 2º A consolidação de que trata o inciso II do caput deste artigo 

incluirá o aperfeiçoamento da técnica legislativa do ato, inclusive com: 

I - introdução de novas divisões do texto legal básico; 

II - fusão de dispositivos repetitivos ou de valor normativo idêntico; 

III - atualização da denominação de órgãos e de entidades da 

administração pública federal; 

IV - atualização de termos e de linguagem em desuso; 

V - eliminação de ambiguidades; 

VI - homogeneização terminológica do texto; e 

VII - revogação expressa de dispositivos já revogados tacitamente, cujos 

efeitos tenham se exaurido no tempo, desnecessários ou sem significado definido. 

 
CAPÍTULO V 

DA PUBLICAÇÃO, VIGÊNCIA E PRODUÇÃO DE EFEITOS DOS ATOS  
 

Art. 15. Em obediência ao que estabelece o art. 14 do Decreto nº 

10.139, de 2019, as unidades competentes publicarão oficialmente as normas revisadas 

ou consolidadas, cujos atos serão divididos em etapas específicas, observando os 

seguintes prazos: 

I - primeira etapa - até 10 de junho de 2021; 

II - segunda etapa - até 10 de agosto de 2021;  

III - terceira etapa - até 14 de outubro de 2021; e 

IV - quarta etapa - até 20 de novembro de 2021. 
 

Art. 16. Os atos normativos revisados ou consolidados estabelecerão 

data certa para a sua entrada em vigor e para a produção de efeitos: 

I - de, no mínimo, uma semana após a data de sua publicação; e 

II - sempre no primeiro dia do mês ou em seu primeiro dia útil. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de 

urgência justificada no expediente administrativo. 

 
CAPÍTULO VI 

DA DIVULGAÇÃO DAS FASES DE REVISÃO E CONSOLIDAÇÃO 
 

Art. 17. Para fins de divulgação das entregas de cada etapa de revisão e 

de consolidação no portal eletrônico gov.br, a Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e 

Transparência encaminhará, até as datas de que trata o art. 15 desta Portaria, à 

Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da 

República o quantitativo total de: 

I - atos vigentes ou não expressamente revogados incluídos naquela 

etapa de consolidação; 

II - atos expressamente revogados após o exame; 

III - atos revisados e considerados vigentes ao final daquela etapa de 

consolidação; e 

IV - atos consolidados naquela etapa.   

 
Parágrafo Único. No âmbito da Universidade Federal do Maranhão, o 

monitoramento dos trabalhos de revisão e de consolidação normativa nas unidades, de 

que trata o caput deste artigo, será realizado pelo Pró-Reitor de Planejamento, Gestão e 

Transparência, que também manterá permanente interlocução com a Secretaria Especial 

de Modernização do Estado, da Secretaria-Geral, da Presidência da República. 

 
CAPÍTULOVII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 18. A não revisão ou consolidação do ato normativo, nos prazos 

estabelecidos no Decreto nº 10.139, de 2019, deverá ser previamente justificada pelos 

dirigentes das unidades competentes ao Reitor e, caso não justificada, poderá ensejar a 

responsabilização do agente público que lhe der causa. 

Parágrafo único. A apuração da responsabilidade de que trata o caput 

deste artigo ficará a cargo da Superintendência de Correição, assegurados ao agente 

público o contraditório e ampla defesa. 

 




